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PORTARIA Nº 046, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a prorrogação da designação de Fiscal 

de Contrato em razão da celebração de Termo Aditivo 

ao Contrato Administrativo nº 006/2025, e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mantenópolis, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 

conjugadas com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Portaria Municipal nº 031/2024, 

que regulamenta o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos no âmbito da Câmara Municipal, 

 

CONSIDERANDO que os artigos 7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 determinam o 

acompanhamento e a fiscalização da execução contratual por representante formalmente 

designado pela Administração; 

 

CONSIDERANDO a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2025, 

firmado entre a Câmara Municipal de Mantenópolis/ES e a empresa Marcos Lucas Martins Neto, 

prorrogando a vigência contratual até 31 de maio de 2026; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da designação do Fiscal de Contrato durante 

todo o período de vigência contratual; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica prorrogada a designação do servidor JULIERME DIAS DOS CARMO, ocupante 

do cargo de Auxiliar Administrativo, para atuar como Fiscal Técnico e Administrativo do Contrato 

Administrativo nº 006/2025, celebrado entre a Câmara Municipal de Mantenópolis/ES e a empresa 

Marcos Lucas Martins Neto, até o término da vigência do referido contrato, prorrogada para o dia 

31 de maio de 2026. 
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 016, de 19 de 

janeiro de 2026. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de 

maio de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, Mantenópolis/ES, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

MARTIM JUNIOR TAVARES 

Presidente da Câmara Municipal de Mantenópolis/ES 
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